
          Câmara dos Deputados
                     Comissão de Fiscalização Financeira e Controle


Ofício nº 81/2022/CFFC-P                                        Brasília, 31 de maio de 2022. 


A Sua Excelência a Senhora 
Ministra ANA ARRAES
Presidente do Tribunal de Contas da União


Assunto: Solicitação de fiscalização – PFC 3/2022


		Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, solicito a Vossa Excelência, com amparo no art. 71 da Constituição Federal, seja realizado “ato de fiscalização e controle para que o Tribunal de Contas da União (TCU) apure junto à Caixa Econômica Federal eventuais irregularidades no uso indiscriminado da estrutura do banco público e de seus recursos para favorecimento pessoal, em campanha política antecipada do seu dirigente e do presidente da República a partir da criação da gerência Caixa Mais Brasil; a prática de advocacia administrativa no âmbito da instituição; o direcionamento de recursos destinados a ações de publicidade, patrocínio e comunicação do banco, além da ausência de mecanismos de transparência sobre tais gastos; e ainda, a apuração sobre o lucro líquido da instituição, considerando as falsas alegações do atual gestor sobre supostos prejuízos e déficits da ordem de R$ 46 bilhões que teriam sido identificados na Caixa nas gestões anteriores ao ano de 2019, com ênfase ao período compreendido entre 2003 a 2010”. Esclareço que esta solicitação decorre de aprovação, por esta Comissão, do Relatório Prévio emitido pelo Deputado Jorge Solla, (cópia anexa), ao apreciar a Proposta de Fiscalização e Controle nº 3/2022, de autoria do Deputado Leo de Brito.

Atenciosamente,
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Deputado ÁUREO RIBEIRO
1º Vice-Presidente da CFFC
Praça dos Três Poderes, Anexo II, sala 163-A, Pavimento Superior
Brasília - DF - CEP 70.160-900 
Telefone: (61) 3216-6679/6673 – cffc.decom@camara.leg.br
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